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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - produza bens minerais em reservas g~ 

rimpeiras, em áreas consideradas livres, 

em regime de economia familiar, ou de 

trabalho coletivo associado, sem empre 

gados permanentes; 

11 - preste serviços de extração mineral em 

cooperativa de garimpeiros ou empresa 

de garimpagem na condição de empregado 

ou como trabalhador avulso, sem 
, 

VIncu 

lo empregatício, mediante remuneração 

de qualquer espécie. 

§ 1º - O garimpeiro será identificado por uma Car 

teira de Garimpeiro, expedida pelo DNPM, a requerimento escrito 

ou verbal do interessado, que conterá os seus dados pessoaIS e 

será válida em todo o território nacional, podendo ser solicita 

da e recebida pelo Correio. 

§ 2º - Na Carteira de Garimpeiro, deverá constar o 

visto da Prefeitura Municipal com jurisdição sobre a reserva g~ 

rimpeira onde o garimpeiro esteja exercendo suas atividades ou, 

se fora dela, da empresa de garimpagem ou cooperativa de garIm 

peiros para a qual trabalhe ou seja membro. 

§ 3º - A Carteira de Garimpeiro com o respectivo 

visto é indispensável para a posse, transporte e comercialização 

do bem mineral proveniente da garimpagem em regime de economia 

familiar ou trabalho coletivo associado, sob pena de apreensão do pro 

duto pela autoridade competente. 

§ 4º - A posse, transporte e comercializa ção de bem 

mineral produzido por empresa de garimpagem ou cooperativa de g~ 

rimpeiros seguirão as normas aplicadas às empresas de minera ç ão. 

Art. 4º - Para os efeitos desta lei, garimp e iros em 

regime de economia familiar são aqueles que, ligados por laços fa 

milia r es ou de parentesco, exerçam trabalho coletivo de extração 
mineral sob regime de garimpagem, sem empregados permanentes. 
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CÂMARA DOS DEPUTAOOS 
PROJETO DE LEI N9 2.067, DE 1989 

(DO SR. OCTÁVIO ELíSIO) 

Regulamenta o artigo 21, inciso XXV e o artigo 174, 

parágrafos 39 e 49 da Constituição. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.888, DE 1989) 

I-\I"L. I:::::: - r..lL..O ...L11..:l ..... ...L ..... U...L.U"-' "-' .... ..... ;::,_ . . . __ . 

racterizado pelo aproveitamento imediato de jazimento mineral que 

por sua natureza, dimensão, localização e utilização econômica, 

possam ser lavrados independentemente de prévios trabalhos de 

pesquisa, a critério do DNPM. 

§ 1 º 
rimpagem dar-se-á: 

§ 2º 

- A produção mineral através do regime de g~ 

I - no interior de reservas garimpeiras; 

11 - em áreas objeto de Alvará de permissão 

de garimpagem, expedido pelo Diretor 

Geral do Departamento Nacional de Pro 

dução Mineral. 

Somente poderão ser produzidos pelo regime 

de garimpagem: aqueles minerais considerados como garimpáveis, 

especi ficamente: ouro, gemas, cassi teri ta, wol frami ta, columbita­

tantalita, rutilo, muscovita, berilo industrial, quartzo ( cri2 
tal de rocha), e outros que venham a ser definidos em portaria 

pelo Diretor Geral do DNPM. 

gem: 
Art. 2º Poderão habilitar-se ao regime de garimp~ 

I - garimpeiros em regime de economla fa 

miliar; 

11 - garimpeiros em regime de trabalho co 

letivo associado; 

111 - cooperativas de garimpeiros; 

IV - empresas de garimpagem. 

A r t. 3 º - C o n s i d e r a - se g a r i m p e i r o to d o trabalhador que: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ único - O alvará de permissão de garimpagem outorg~ 

do a garimpeiros em economia familiar nominará todos os membros 

requerentes. 

Art. 5º - Para os efeitos desta lei, garimpeiros em 

regime de trabalho coletivo associado são aqueles que produzem 

minerais garimpáveis, em parceria ou em associação sob contrato 

escrito ou verbal, desde que haja divisão de responsabilidades e 

da produção obtida. 

§ único - O alvará de permissão de garimpagem 

do a garimpeiros em trabalho coletivo associado 

os membros requerentes. 

. , 
nomlnara 

outorg~ 

todos 

Art. 6º - Cabe ao poder público favorecer a organiz~ 

ção da atividade garimpeira em cooperativas, devendo promover o 

controle, a segurança, a higiene, a proteção ao meio ambiente na 

área explorada e à prática de melhores processos de extração e 

tratamento. 

§ único - Entende-se por cooperativa de garimpeiros, 

para efeitos deste Código, a cooperativa constituída por garim 

peiros nos termos da legislação que rege as cooperativas. 

Art. 7º - Entende-se por empresa de garimpagem, para 

os efeitos deste Código, a sociedade por cotas de responsabilida 

de limitada constituída somente de brasileiros, que tenha como 

objetivo a extração de bens minerais através do regime de garim 

pagem , em reservas garimpeiras, ou em áreas objeto de Alvará de 

Permissão de Garimpagem. 

§ 1 º - A empresa de garimpagem, para exercer sua 

atividade, depende de autorização de funcionamento, conferida por 

alvará do Diretor-Geral do DNPM, mediante requerimento acompanha 

do de cópia do contrato social e prova do seu registro no Dep a r 

tamen t o de Registro do Comércio, do Ministério do Desenvolvimen 

to da Indústria e Comércio. 

§ 2º - Após a outorga de autoriza ç ão para funcio 

nar, a empresa de garimpagem fica obrigada a submeter previamente 
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ao DNPM, para aprovação, as alterações de registro ou de contra 

to social, antes de serem levadas ao arquivamento na respectiva 

J unta Comercial. 

§ 3º - A empresa de garimpagem, sempre que desejar 

exercer suas atividades em reserva garimpeira, deverá obter pre 

viamente autorização da Prefeitura do Município onde se situa a 

reserva, comunicando tal fato ao DNPM . 

§ 4º É vedada à empresa de garimpagem habilitar-

se ao aproveitamento de bem mineral pelos regimes de concessão de 

lavra, licenciamento ou em manifesto de minas. 

§ 5º - A empresa de garimpagem classificada como 

microempresa ou de pequeno porte poderá ter suas obriga ç ões admi 

nistrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias elimina 

das ou reduzidas pelas respectivas autoridades competentes, l e 

vando em conta o interesse econômico - social dos garimpeiros e o 

desenvolvimento do setor mineral. 

Art . 8º - Entende-se por reserva garimpeira a àrea de 

finida por portaria do Diretor-Geral do DNPM, atendendo aos inte 

resses do setor mineral e a razões de ordem social, na qual o 

aproveitamento de minerais garimpáveis far-se-á no regime de g~ 

rimpagem. 

§ 1º - Caberá à Prefeitura Municipal do município 

onde se localiza a reserva garimpeira, com apoio do Governo Esta 

dual, administrá-la no sentido de : 

I - controlar e fiscalizar o trânsito de 

garimpeiros, empresas de garimpagem e 

produção mineral; 

11 apoiar as comunidades garimpeiras nas 

questões sociais básicas; 

111 - fiscalizar os assuntos relativos ao 

meio ambiente. 

§ 2º - Na reserva garimpeira poderá ser 

a critério do ONPM, a realização de pesquisa e lavra 

autorizada, 

de substân 

cias minerais não incluídas no ato de sua constituição. 
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§ 3º - A criação de reservas garimpeiras fica con 

dicionada à prévia licença do órgão ambiental competente. 

Art. 9º - A reserva garimpeira poderá ser desativada 

por portaria do Diretor-Geral do DNPM quando: 

I - comprometer a segurança ou a saúde dos 

garimpeiros; 

11 estiver causando danos ao meio ambien 

te; 

111 - ficar evidenciado malbaratamento da rl 

queza mineral; 

IV - o número de garimpeiros, cooperativa 

de garimpeiros ou de empresas de g~ 

rimpagem em atividade não justificar 

a manutenção do bloqueio da área para 

o aproveitamento das substâncias mine 

rais exclusivamente pelo regime de g~ 

rimpagem; 

V - comprometer a ordem pública. 

Art. 10 - As cotas-partes dos órgãos da administração 

direta da União e dos Estados na participação do resultado da e x 

plora ç ão dos recursos minerais, previsto no parágrafo 1º do arti 

go 20 da Constituição, quando provenientes de garimpagem em re 

serva garimpeira, serão aplicados na proteção ao meio ambiente e 

na promoção econômico-social dos garimpeiros, de acordo com o 

plano geral para toda a reserva que contemple soluções técnicas 

convenientes. 

§ único - A aplicação dos recursos financeiros pela 

União, Estados e Distrito Federal, prevista no caput, não exime 

garimpeiros, cooperativa de garimpeiros ou empresa de garimpagem 

da re s pons ab i 1 i dad e de recupera r o me i o âmb i en te qu e tenham degr ~ 

dado, nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 225 da 

Constituição. 

Art. 11 - O regime de garimpagem poderá ser aplicad o 

ao aproveitamento de depósitos minerais situados em áreas livres, 
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na forma do Código de Mineração, através de Alvará de Permissão 

de Garimpagem. 

§ 1 º - O DNPM não dará provimento a 

solicitando a concessão de Alvarás de Permissão 

requerimentos 

de Garimpagem 

feitos dentro de reservas garimpeiras, a não ser excepcionalmen 

te, quando a outorga for necessária à consolidação de reserva ou 

à manutenção de direitos adquiridos. 

§ 2º - A permissão de garimpagem em área urbana de 

pende de assentimento da autoridade administrativa local. 

§ 3º - A outorga do Alvará de Permissão de Garimpa 

gem depende do prévio licenciamento ambiental concedido pelo ór 

gão ambiental competente. 

Art. 12 - O Alvará de Permissão de Garimpagem, será 

outorgado pelo Diretor-Geral do DNP~ somente a garimpeiros em re 

gim2 de economia familiar ou trabalho coletivo associado, coope 

rativa de garimperios ou empresa de garimpagem, sob as seguintes 

condições: 

I - a área permissionada não poderá exc e 

der 10 (dez) hectar es ; 

11 - o título será pessoal 1 · +-e 1 v r e m e fi '. e 

transmissível a quem satisfaça os re 

quisitos legais exigidos; 

111 - a permissão de garimpagem vigorará 

por até 5 (cinco) anos, podendo, a cri 

tério do DNPM, ser revogada ou suces 

sivamente renovada. 

§ único - Portaria do Diretor-Geral do DNPM regulará 

o respectivo procedimento para habilitação. 

Art. 13 - O DNPM, nas áreas que trata o art. 11 desta 

Lei, por solicitação do permissionário ou ex-offício, se julgar 

necessário a realização de trabalhos de pesquisa, expedirá comu 

nicação ao interessado para, no prazo de 90 ( noventa) dias, con 

tados da data da publicação do Ofício no Diário Oficial da União, 

apresentar plano de pesquisa, na forma do inciso IV, do art. 16 
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do Código de Mineração. 

§ único - O DNPM determinará o cancelamento da permis 

são ou reduzir-Ihe-á a área na hipótese de não observância do pra 

zo fixado neste artigo. 

Art. 14 A critério do DNPM, será admitida a permis 

são de garimpagem em áreas de concessão de lavra, ou manifesto 

de mina, com expressa autorização do titular, desde que haja vi~ 

bilidade técnica e econômica no aproveitamento por ambos regimes. 

- Havendo recusa por parte do titular da con 

cessão ou do manifesto, o DNPM concederá o prazo de 90 ( noventa ) 

dias para que o mesmo apresente projeto de pesquisa para ef e ito 

de futuro aditamento. 

§ 2º - Decorrido o prazo de que trata o parágrafo 

anterior sem que o titular haja apresentado projeto de pesqulsa, 

o DNPM poderá conceder a permissão de garimpagem. 

Art. 15 Além das condições gerais constantes dest e 

Código, o titular da permissão de garimpagem fica obrigado, sob 

pena de sanções, a: 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

I - iniciar os trabalhos de e xtração no 

prazo de 90 (noventa ) dias, contados 

da data da publicação do título no 

Diário Oficial da União; 

11 extrair somente as substâncias mine 

rais indicadas no título; 

111 - comunicar imediatamente ao DNPM a 

IV 

ocorrência de qualquer outra substân 

cia mineral não incluída no título; 

executar os trabalhos de mineração 

com observância das normas técnicas 

e regulamentares, baixadas pelo DNPM; 

V - não ocasionar o malbaratamento da rl 

VI 

queza mineral; 

- responder pelos danos e . , 
preJulzos 

causados a terceiros, resultantes di 

reta ou indiretamente da lavra, bem 
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como efetuar, antes de iniciar os 

trabalhos de minera ç ão, o pagamento 

das rendas e indenizações devidas aos 

superficiários, nos termos previsto s 

neste Código. 

VII - evitar o extravio das águas servida s 

e dr enar as que possam ocaSIonar da 

nos e prejuízos aos vizinhos; 

VIII - compatibilizar os trabalhos de lavra 

com a proteção do meio ambiente; 

IX - adotar dS providências indicadas pe 

la fiscalização do DNPM; 

X - não suspender os trabalhos de extra 

ção por prazo superior a 120 ( cento 

e vinte) dias; 

XI - apresentar ao DNPM, até o dia 15 de 

março de cada ano, informações qua~ 

titativas da produção relativa ao ano 

anterior. 

Art. 16 - O Diretor-Geral do DNPM, constatado signifi 

cativo número de titulações de Alvarás de Permissão de Garimpagem 

em uma determinada região, considerando o desenvolvimento do se 

tor mineral, poderá criar na mesma uma reserva garimpeira. 

Art. 17 - Não havendo consentimento do 

para os trabalhos em regime de garimpagem em suas 

der-se-á na forma dos artigos 27 e 28 do Código de 

ereto-Lei nº 227 de 28/02/87). 

superficiári o 

terras, proce 

Mineração ( De 

Art. 18 - As cooperativas de garimpeiros terão priori 

dade na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recu~ 

sos e jazidas de minerais garimpáveis nas áreas onde estejam atu 

ando e naquelas definidas como reservas garimpeiras. 

§ 1º - Para os efeitos legais, entende-se como área 

onde as cooperativas de garimpeiros estejam atuando aquelas em 

que realiza trabalhos de extração de minerais garimpáveis, consi 
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deradas livres, nos termos do Ar t igo 18 do Decreto-Lei nº 227/67, 

modificado pela Lei nº 6.403 de 15/12/76, ou aquelas em que se 

jam titulares de Alvarás de Permissão de Garimpagem. 

§ 2º - Dentro das reservas garimpeiras, as coopera 

tivas de garimpeiros terão 8 prioridade referida no caput deste 

artigo naquelas áreas em que estejam realizando trabalhos de ex 

tração de minerais garimpáveis ou naquelas em que sejam titulares 

de Alvarás de Permissão de Garimpagem. 

Art. 19 - O DNPM, recebido requerimento de autorização 

de pesquisa ou de permissão de garimpagem, constatado que a área 

objetivada se encontra livre, nos termJs deste Código, publicará 

no Diário Oficial edital, acompanhado do memorial descritivo da 

área requerida, dando prazo de 60 (sessenta) dias para eventual 

contestação do pedido por parte de cooperativa de garimpeiros que 

esteja extraindo minerais garimpáveis na área respectiva, para 

fins do exercício do direito de prioridade de pesquisa, previsto 

no parágrafo 4º do artigo 174 da Constituição. 

§ 1º - A contestação de requerimento de autorização 

de pesquisa ou de permissão de garimpagem, previsto no caput des 

te artigo, será feita pela cooperativa de garimpeiros através de 

expediente protocolizado no DNPM que contenha elementos de prova 

de sua atuação na área requerida. 

§ 2º - Decorrido o prazo referido no caput dest e 

artigo sem que tenha sido protocolizada constestação da área r e 

querida, nos termos do parágrafo anterior, fic~r~ caracterizada, 

para todos os efeitos legais, a inexistência nela de atuação de 

cooperativa de garimpeiros, com o DNPM dando seguimento ao pro 

cesso de outorga do Alvará de Autorização de Pesquisa ou de Per 

missão de Garimpagem. 

§ 3º - Decorrido o prazo referido no caput deste 
artigo, caso tenha sido protocolizada contestação da área reque 

rida, nos termos do seu parágrafo 1º, o DNPM procederá vistoria 

de campo na área objetivada visando constatar na mesma a atua ç ão 

ou não de cooperativa de garimpeiros que esteja extraindo mine 
. .,. ralS garlmpavelS. 
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§ 4º - O relatório da vistoria referida no parágr~ 

fo anterior, assinado por geólogo ou engenheiro de minas legal 

mente habilitado, é o documento que, para todos os efeitos le 

gais, atestará a existência ou não de atuação de cooperativas de 

garimpeiros que esteja extraindo minerais garimpáveis na área ob 

jeto do requerimento de autorização de pesquisa ou permissão de 

garimpagem. 

§ 5º - Constatada a não atuação na área objetivada 

de cooperativa de garimpeiros que esteja extraindo minerais g~ 

rimpáveis, o DNPM dará seguimento ao processo de outorga do Alv~ 

rá de Autorização de Pesquisa ou de Permissão de Garimpagem. 

§ 6º - Constatada a atuação na área objetivada, de 

cooperativa de garimpeiros que esteja extraindo minerais garimpá 

veis, a mesma será interpelada pelo DNPM mediante Edital, a ela 

dado ciência e publicado no Diário Oficial da União, concedendo­

lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para exercitar o seu direito 

de prioridade, requerendo dutorização de pesquisa da área preten 

dida, na forma estabelecida no art. 16 deste Código. 

§ 7º - A não apresentação pela cooperativa de g~ 

rimpeiros do requerimento de autorização de pesquisa ao DNPM, no 

prazo estabelecido no parágrafo anterior, configura, para todos 

os efeitos legais, a renúncia ao direito de prioridade que detinha 

sobre a área objetivada. 

§ 8º - Ocorrendo o previsto no parágrafo anterior, 

o DNPM dará seguimento ao processo de outorga do Alvará de Aut o 

rização de Pesquisa ou de Permissão de Garimpagem ao requerente 

considerado prioritário. 

§ 9º A cooperativa de garimpeiros, ao requerer 

ao DNPM permissão de garimpagem, autorização de pesquisa ou co~ 

cessão de lavra, deverá juntar seus Estatutos e documentação e~ 

plicitando todos os seus sócios garimpeiros, com os s eus respec 

tivos endereços, bem como a ata da Assembléia Geral que elegeu 

sua Diretoria, em conformidade com os seus Estatutos. 

§ 10º - O não atendimento do disposto no parágrafo 

anterior implicará o indeferimento de plano do respectivo reque 

rimento. 
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Art. 20 - Nas regiões onde estiverem ocorrendodisput~ 

entre garimpeiros, cooperativas e empresas de garimpagem que re 

montem a época anterior à promulgação da Constituição, o DNPM po 

derá acatar acordo entre as partes litigantes. 

§ único - Não havendo acordo formalizado até 90 ( no 

venta ) dias da data da publicação desta lei, o Ministério Públi 

co formará processo a ser encaminhado à Justiça Federal, que ar 

bitrará de acordo com a Constituição e a lei. 

Art. 21 - Caso seja constatada a atuação de cooperati 

va de garimpeiros extraindo minerais garimpáveis em área conside 

rada como pesquisada, nos termos da alínea "a" do art. 30, cujo 

titular não tenha requerido 8 resoectiva concessão de lavra, nos 

termos do art. 31, a mesma será interpelada pelo DNPM mediante 

Edi tal, a ela dado ciência e publicado no Diár io Oficial da União, 

no sentido de exercitar sua prioridade para a lavra da jazida, 

apresentando ao DNPM, no prazo de 1 (um) ano, requer imento de con 

cessão de lavra, nos termos do art. 38 deste Código. 

§ 1 º - A não apresentação pela cooperativa de g~ 

rimpeiros do requerimento de concessão de lavra ao DNPM, no prazo 

e forma estabelecida no caput deste artigo, configura, para todos 

os efeitos legais, a renúncia ao direito de prioridade que de 

tinha sobre a jazida. 

§ 2º - Ocorrendo o previsto no parágrafo anterior, 

o DNPM procederá de acordo com o disposto no art. 32 deste Código. 

Art. 22 - O DNPM, a seu exclusi vo cr i tério, consideran 

do o interesse do desenvolvimento do setor mineral e a natureza 

do depósito mineral envolvido, poderá reverter para o regime de 

garimpagem, a autorização de pesquisa ou concessão de lavra ou 

torgadas à cooperativa de garimpeiros, se por ela requerido. 

Art. 23 - É vedada a atividade de garimpagem em ter 

ras indígenas, a não ser aquela desenvolvida exclusivamente pe 

los índios, após autorização do Congresso Nacional. 
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Art. 24 - A realização de trabalhos de 

vra em áreas de conservação dependerá de prévia 

órgão ambiental que a administre. 

pesquisa e la 

autorização do 

Art. 25 - Os trabalhos de garimpagem, pesquisa ou la 

vra que causarem danos ao meio ambiente são passíveis de suspen 

são temporária ou definitiva, pelo DNPM, que levará em conta pa 

recer do órgão ambiental competente. 

Art. 26 O títular de Permissão de Garimpagem, Pe s 

qUIsa ou de Lavra responde pelos danos causados ao meio ambiente. 

Art. 27 - A extração de substâncias minerais sem ob 

servância da Lei constitui crime sujeito a penas de reclusão de 

2 a 5 anos e multa. 

§ único - Sem prejuízo da ação penal cabível nos ter 

mos deste artigo, a extração mineral realizada sem a competente 

autorização ou concessão acarretará a apreensão do produto mIne 

ral, das máquinas, veículos e equipamentos utilizados, os quai s 

serã8 posteriormente vendidos em hasta pública e o produto da 

venda recolhido à conta do Fundo Nacional de Mineração, criado 

na Lei nº 4.425, de 8 de outubro de 1964. 

Art. 28 - Fica extinto o regime de matrícula de qu e 

trata o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vIgor na data de sua pu 

blica ção. 

Art. 30 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

) e de abril de 1989. 

I • i ' • 

E.&.-/ SI L-) ·~c TA' /' tO 

GER 20.0 1.0050.5 - (DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A T I V A 

A regulamentação das disposições constitucionais sobre 

as atividades de garimpagem é matéria de grande urgência, funda 

mental para que a mineração e garimpo identifiquem, sem confli 

tos, seus espaços de trabalho e para que o operário garimpeiro 

possa alcançar condições mais dignas de vida e trabalho. 

Este Projeto de Lei cria um novo regime, o de permi s 

são de garimpagem, e caracteriza todos os agentes da atividad e 

garimpeira: cooperativas, empresas de garimpagem e o trabalho de 

garimpeiros sob forma associativa. Além disso conceitua o espa 

ço de trabalho do garimpo, cuida do meio ambiente, determina di 

reitos e responsabilidades, qualifica os minerais garimpáveis e 

normatiza a questão do prioridade para as cooperativas, abrind o 

caminho para a solução dos conflitos e dúvidas atualmente oc or 

rentes. 

o Projeto é uma súmula de diversos documentos escrit os 

e reuniões sobre o assunto e é consonantecom a prática econômica 

e social verificada nos garimpos brasileiros. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

• 

-
CONSTITUIÇAO 
REPÚBI,ICA FEDERATIVA DO BRASD., 

1988 

.. .. . .. .. • • • • • • • 

TItulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

• • • 

• OI • • • • lo .. .. 

Capi tulo 11 

DA UNlAO 

AlI 20 . Sao ben, (j" ( 1I11ao 
, • li> __ . .. • • .. .. . • • 

· .. 

• 

~ I E as,egurada. no~ termos da lei ao~ E: , todús d O 

I j" t Ito F euera l e aos Munlc lploS, bem como o 019ao, da adml­
nl>trdçao direta da Un lao. pa rt ic ipação no re,ul tado d" ,, \ plola­
\ ao de petroleo ou gas natura!. de recur,os hldrlcos po ro fll lS 
.1" ~eraçao de energia eletrica e de outros recursos mlllt' ral> 
\lO respectivo terntorio. plataforma contln e llt ~1. Ill il l tdfltOl lal 
0 11 l ona econom \Ca exclusiva. ou compensaçao fllldll(elfd por 
,_ ,,,,,, exploraçao. 

• .. . • • · . .. .. .. . .. . . .. .. . 
Art. 21. Com pete a UllIao: 

• • • • .. . • .. . . . 
x.xv - estabelecer as áreas e as cond ições para o exer­

cício da atividade de garimpagem, em forma associativa. 

• 

• 

.. . . - .. " • .. .. .. .. • • .. " . . 
TItulo VII 

DA ORDEM ECONOMICA E FlNANCEIRA 

Capitulo I 

DOS PRINCIPiaS GERAIS DA 
ATMDADE ECONÔMICA 

• • • . . .. · .. .. " .. • . .. . . 

• • 

• .. 

.. .. 

Art_ 174_ Como agente normativo e regulador da atividade 
econõmica, o Estado exercera, na forma da lei, as funções de 
fi scalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante 
para o setor públ ico e indicativo para o setor privado. 

• • • .. • • , , • • ' . • • • • 
§ 3' O Estado favorecera a organização da atividade ga­

rimpeira em cooperativas. levando em conta a proteção do meio 
ambiente e a promoção econõmico-social dos garimpeiros. 

§ 4° As cooperativas a que se refere o parágra fo anterior 
terão.:prioridade na autorização ou concessão para pesquisa 
e lavra dos recursos e jazidas de m inerais garimpáveis, nas áreas 
onde estejam atuando. e naquelas fixadas de acordo com o 
art. 2 1. x.xv, na forma da lei . 

• • • • ~ OI • .. • • • .. , .. .. 
Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.. .. • .. .. OI • .. • .. .. • • 
Capitulo VI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art . 225 . T O<.lÚ> tem dlfe lto ao meio ambiente ecolog lca ' 
me nte ec1ulllbrado. bem de uso com um do povo e essencial 
a 5<'ld la qualidade de Vida, Impondo-se ao Poder Público e a 
coletlV1dade o dever de defendé-Io e preservá-lo para as presentes 
e futuras geraçóes 

• 

.. 

• 

. . • . . " .. . . . . . . . • • 
§ 2" AQuel~ que explorar recursos m ineraiS fico obrigado 

a recuperar o meIO ambiente degradado, de acordo com soluça0 
lecntca exigida pelo orgão público competente, na forma da 
leI. 

• • • • • • • .. . • • • .. . • 

• • • .. • • • • • • .. • • • 



• 

• 

DECRETO-LEI N_' 127 - DE 28 O.: FEVER E IRO 0 10: 1967 

DA NOVA REDAÇAO AO DECRETO-LEI NOMERO \.'l8S(CODIGO DE 
MINAS) DE 2'l DE JANEIRO DE 1<)40 

o • • • • • • • • • o 

CAPITULO 11 - DA PESQUISA MINERAL 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

• 

An . 16 - A aut orua\'ão de p"'quisa será pleitrada rm roquerimr nto dingid o 
;,t il MlIll\lftl ria\ Mlna~ (' r.nrrJooa . enlrt',!r!ue mediant e rel'ino no Pnlh"" . .'~l lo dp 
DNPM. onde será mecanicamentr numerado e regIStrad o de"efldo ser aprosentado 
em rlUJ\ \ la, r conter os se~uintes elemento\ de inrorma(;ào e pro\a . 
• •• .. ' ... 6,., •• " ....... 

1\ - Plano do. trabalho. de posqul," . convrnlrntemente 10l:ados em t\b""·,, 
~eolo~lco. de r"'pomablhdadr de téCniCO le~almrntr habilitado com orçamrnlo 
p~vlsto para a sua execução. e indicação da fonfe de recursas para o seu custeIO. ou 
da dlSpon ih 1!ldarle dos fundos : (4) 
• • • • • .. • ... ... • • .. . .. . . 

Art . 27 - O titular dr autonzação dr posqulSa poderá rrallur os trabalhos 
respectivos. e também as obras e ~rvtÇOS auxtliares necessários. tm terrenos cil' 

dominlo publico ou particular. abrangidos rolas áreas a p"'qUlsar. drsde que pagur 
dOS respectlVOS proprietários ou posseiros uma renda pela ocupaçào dos terrenos e 
uma Indenização pelos danos e prejuizos que possam srr causados rolos trabalhos dr 
~squlSa. obse rvadas as seguintes regras : 

I - A renda não podrrá <xcedrr ao montantr do rendimento líqUido 
máXimo da propnrdadr. refrrido à extrosão da área a ser realmentr ocupada . 

II - A i ndenizaçeso por danos t'a'lsados nào poderá ex~der o valor venal da 
propriedade na rXlrnsão da área elrtivamrntr ocupada polos trabalhos de posquisa. 
salvo no caso previsto no inciso seguinte, 

111 - Quando os danos fo rem dr molde a inutilizar para fins agricolas e 
pastoris toda a prop neda'1e em que estiver encravada a áre a ne~s.úria aos trabalhos 
de p"'quisa. a indrnização corrospondentr a tais danos poderá atingir o valor venal 
máximo de toda a propriedade. 

IV - Os valor", vrnais a que se referom os incisa. 11 r 111 srrAo obtidos por 
comparação com valores venais de propriedade da mesma espttie. na mesma região. 

V - No caso dr terrenos publicos. é disponsado o pagamrf110 da renda 
ficando o titular da pes<juisa sujrito aprnas ao pagamrnto rolatifo a danos r 
preJUlzos. 

VI - Sr o titular do Alvará dr Pesquisa . até a data da transcrição do titulo 
Li r autorização . não jun tar ao re,poctivo procrsso prova dr acordo com os proprirtá · 
no~ \1 U pos~lros do solo acerca da renda e indenização de que trata este artigo. o 
D .... "or-Grral do DNPM . dentro de J (t r") dias dr"a data. enviará ao Jui7 dr 
DI"'lto da Comarca onde "tiver Situada a lazida. cópia do rofrrido título . 

VII - Dentro dr 15 (qui nze) dias a partir da data do ",crbi ment o dr"a 
,omu nicaçllo. o JUIZ mandará procrder à avaliaçllo da ronda r dos dano, r prrjui70< a 
~u. 'r ",ferr ",tr artigo. na forma prescflta no Código de Processo Civil 

VI II - O Promotor de JU"lça da Comarca .. rá citado par. o, trrmo' da ação . 
l..'om( 1 repre~ntante da U nião . 

IX - A avaliação ,e rá lulgada polo JUI7 no pralo máXimo oe 10 I trinta, di ... 
contados da data 00 d"pacho a qur .. relero o Inciso VII. nào tendo efrlto 
... us~nsl'o us recursos 4ue fort~m apresenta dos. 

X - A~ Jc:~pe~as Judlt'lal~ (om tJ pru,:c:ssu de avaliação \er.1 u pa~as pelo 
'lIu lar da autonlação de pes'lul\a . 

'(I - Julgaua a avaliação. o JUII . dentro de M (0110' dias . Inllmará o titular a 
Jepustlar 'ludntia co rrospondrntr ao valor da rrnda de 2 (dois) anos r a caução para 
rd~amcn(O da indenização. 

'(11 - Fellos e"es uep""to,. o JUI/ . dentro de 8 (OI tO) dias . Inllmará os 
tJropnclâno~ ou po\sclros do solo a pcrmlflrem os trabalhos de ~squisa. e comuni ­
cara s<u dr spacho dO Dirotor·Grral do DNPM . e. mrdiantr requrnmento do IItular 
da Prsqu"a. às autondades policiais locaIS. para garanllrom a «<cuçAo do. tra ­
ba lhos 

'( I 11 - Se o prazo da pe\~ulSa for pro rrogado . o Dirotor·Grral do DNPM o 
... "mu n l~ará ao JUII . no prazo e condições Indicada .) no ,"CISO VI deste artigo 

X I" - Drntro de 8 (oito) diaS do ",crblmrnto da comunicaçto a qur se ",frrr 
n I"CI\O ."tenor. o Juiz Intimará o titular d a pesquisa a dt~itar nova quantia 
cor",'pondtnte ao valor da ",nda n:lativa ao prazo de prorrogaçlo. 

XV - Feito t:'\~ depósito . o JU17 intimara os propntt.inos ou posseiros do 
\010 . dentro de 8 (Oito) dias . a pormltlrom a contlnuaç10 do. trabalho. dr posqulSa no 
prazo da prormgaçto. r comUnicará ",u d .. pacho ao Dirotor·Grral do DNPM . r h 
IUfon dadt"\ locII\. 

XVI - ConclUi do. O> trahalhm de po'quua . o titular da ""poetl .. aut onza­
~, o (' v Ol('T w r C'dral do DNPM l..'f\ mUOICario o falO ao JUII . a rim d(' scr encerra da I 
... 10 Judlcu; ! rderrntt ao paai.menta du Indenu.açôu e di ~ndl 

Art. 28 - An t'" de rncrrrada a açllo prevista no a rt igo antr rior, as partos que 
se julga",m I",adas podr rào requrrrr ao Juiz. sr lhes faça justiça. 

o • o • • • • • • • • • • • • • • o • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

l.EI N.- 6.MJ - DE 15 DE DEZEMBRO DE' \q76 

MOOlFICA DISPOSITIVOS 00 DECRETO-LEI N." 227. DE 2M DE 
rEVEREIRO DE 1%7 (CÓO I(jO DE MIN ERA(.:ÃO), ALTERADO 

PELO DECRETO-LEl N ." 31M. DE 14 DE MARÇO DE 1~67 (I) 

• 

• 

•• e •••••••••• _ _ _ •• ~ •• 

A rl. 18 - A área objetivada em rrquerimento de a uto ri zação de pos­
Quisa o u de rrg istro de licrnça será considerada livre. d esde Que não sr 
e nqu adre em q ua isqurr das seguintes h ipóteses : 

I - se a área estiver vinc ul ada a auto rização de prsquisa . rr gistro de 
licença. co ncessão da lavra. manifesto de mina ou perm is..~ão de reconheci­
mento geológico; 

11 - se a área for objeto de podido a nter ior de auto r ização de pesqui­
sa. !talvo se este estive r sujeito a indefe rimento. aos seguintes casoS : 

a) po r rnquad ramento na si tuação prevista no copul do a rt igo ante­
rio r . r no § 1." destr artigo; e 

b) por ocorrência. na data da protocolização do podido. de impedimen­
to à obtrnção do título pleiteado, decorrente das restrições impostas no 
parágrafo unico do arl. 23 e no arl. 26 deste Código; 

111 - sr a área for objeto de requerimento anterior dr registro de li­
cença. ou estiver vinculada a licença, cujo regist ro venha a se r requeruJo 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua expedição; 

IV - se a área estiver vinculada a requerimento de renovação de auto­
rização de pe~quisa. tempestivamente apresentado. e pendente de decisão : 

V - ,e a área estiver vinculada a autorização de pesquisa. com rela· 
tório dos respectivo,," trahalhos tempestivamente apresentado . c pendente de 
decisão: 



VI - se a área estiver vinculada a autorização de pesquisa. com rela ­
tório dos re!!pectivos trabalhos aprovado. e na vigência do direito de reque ­
rer a •• conce"ãn r!. lavra. atribuído no. termos do art. 31 deste Códigu . 

§ 1." - Não estando livre a área pretendida. o requerimento será inde ­
ferido por despacho do Diretor-Geral do Departamento Naciona l da Produ­
ção Mineral fDNPM), assegurada ao interessado a restituição de uma da. 
VIas das peças apresentadas em duplicata. bem como dos documento' PII­
hlicos. inte~rantes da respectiva instrução . 

~ 2." - Ocorrendo interferência parcIal da área obietivada no requeri ­
ment o . co m á rea o nerada nas circunstâncias referidas nos itens I a VI deste 
Jrtigo. e desde que a realização da pesquisa. ou a execução do aproveita ­
mento mineral por licen Cia mento, na parte remanescente, seja considerada 
técnica e tC0 numicamente Viável. a juízo do Departamento Nacional da 
Produ ção Mineral - DNPM - "rá facultada ao requerente a modificação 
do pedido . para retificação d" área original mente definida. procedendo-se. 
neste ca'''. de conformidade éom o di,posto no' §§ 1." e 2." do ar!l~o 
anlCrlor . 

. . . . . . " . . .. . . 
• • • • • • • • • • 

{i: .. ~ :'" l.EI N9 4 .425 - DE 8 DE 

~'W OUTUBRO DE 1004 

~a O impôsto único sôbre os mi­
nerais do Pa is ; dispõe sô/)re o pro. 
auto cDe sua arrecadaçao; m stit1Ll 
o "Fundo Nacional de Mineração" 
e dá outras provi déncUts. 

o Pre~lden t e da República: 

F aço saber que o Congr t'sso NaclO­
nal dec!'el,a e eu sanciono a seguin­
te Lel: 

CAPíTULO I 

Do impósto único e sua destinação 

Ar t. 19 Sôlxe qu ah;quer !llodLlida­
d es e aLividades da prl)dução, co. 
mércio, dis tl'lbuição, cons :l!IH) c ex­
portação d e s ubs lância.'i min erais ou 
fóss-e is , originárias do Pais (d'clusi­
ve á guas minerais) , mas rxc-l'll':td os 
os combus tiveis llquido~ e gú.sosos, in. 
cldirá apenas o impósto ÚlllCO do 
arti go 15, número IlI, e p arágrafo 
29 da ConstitUição, cobrado pela 
União na forma desta lei. 

Parágrafo único . Com excc"a,) dos 
Impostos de renda , sé lo e U\hil~ re 
mW1eratóI'los de serviço p r2:,:'udO pe· 
lo Poder Públieo diretam e tl r.:~ ,.: con­
cessIonár io de qu e traIa c,· -> artigo, 
o impô, to únIco exclui a inCldêll(;,a 
de qualquer outro t ri buto fedet·,tl es_ 
tadual ou mun ici pal :jue lt-c:,:IiJ SÔ o 
bre os depósitos minerais , i<t1.,da<; ou 
mInas, sôbre o produto em estado 
brul,o d ela extraído ou sôbre as ope­
rações comerCiais realizarJ:'s Cl·m 

êsse produto in 1wtura Ou ber. ef llW­
do por qualq,uer processo P M h elimi­
nação de impu rezas, cO!lcc' ntrn .;ào, 
uni fiormizar;íi.o, ~e pa raçào, c: la ',I ~IC:t 
ção, briqueLa gem 011 ag l orn f'ra~'ào. 

Art . 2'1 ConsLi lu i fu Lo ge rador cio 
Impõsto únIco sôbrf miner .. tis a sa í­
da do pmdut,o d o respectivo dl'l 'ósi to , 
.1azida ou mina a ssim ~ n ' ,'nd ldA a 
área con,tante de licença, de flLdori­
zação de pe"qu isa ou lavr a 011. 'l'1 :1II­
do se tratar de min era l O')tir'o r,or 
faiscaçã.o garImpagem ou t rfl h" IIH,s 
assemelhanos . a prim eir a aUl~,.sIr;ão 
aos respectiV'Ü~ produtores. 

Parág rafo ún ico. Qllando G 1}IO­

du to mineral fó r COlhll111 ldo 011 t.J :11105 -
form ado d en tro da á ;'ea du a· pósito 
da jazida. ou 'TI l!1a, con.-;Fk: ,d'-se á 
ocorrido o falo ger ador a n l,·.,; dt r ea_ 
lizadas essa~ operaç'ões. 

Art. 3~ São conl!'ibllinLco do imo 
pôsto ún ico sôb re mill erai~: 

al o min erad or 011 tilu la r ele li cen ­
ciamento . no caso n e p e, qlt \sa ou la­
vra d e Jazida. mina ou ou:r 1S depó­
sitos minerais ; 

b l o p ri meiro como!'ftd0f. r nando 
o mineral fôr obtluo po]' fUI., c,\ :;:to. g·a . 
rimpag em ou traba lhos a.'o:;en,clha ­
dos; 

c) lôd as as pessoas fi ~ ir as 011 jmi­
dicas, prlvana$ ou públic '-1S - 'l,'·lu · 
sive os m onopólios estata ::; conLrola­
dos pela Un ião, p elas &;lartt ,s 1)\1 Pê­
los municípios - qu e se dedJl;:lrtm 
à.~ atividades e num eradas no ' II'L 10 -
exce :. uad as (105 d e f Ll!.<;c:J<;ão d e m r.ta is 
nob,es e as d e ga rimpag"'m ip pe­
dras prec i o~as e s~ll1 lpr t'cic.; as: 

,. . .. . . . . . . 
• • • • • • • • • 

Pa rá g rafo único . São ,~v:llll-'r ia-
m en le: re sponsáveis com o contri ouin_ 
te: 

(l J o,~ adquirentes e t: ' an~lhlrladort-s 
düs minerais r ecebidos sem qUitação 
do I l'lb u t,l pelo lI1in eran or JU tItular 
dp pe~ ql I 1s : 1 ou lavra; 

b) (J cüllsumidor ou tr a n sfo r mador 
dos ml!1 erais na ár ea defll1i~a nê; te 
ar·l igo , se não fOr o próprio mJr,era­
dOI ou titular d a pesquisa ou la vra. 

Arl. 40) O impô"to Únir.o sobre 
produtos l111neral,; será ca l :l I1Ulb ~ éI­
bre os valôre.'i unilários consl'Inte.s de 
pa u I a semes tralmentç ItixJ da pela 
D :rcll.r\:1 das R endas In te:' na" do 
Min btér io da F :1zenda, ouvl ·io J D e­
parlamento Naci onal d:1 prudução 
M :ner:J! do Minislér io da s MII"19.S e 
Energia. 

~ l Q A p:lula com o valOr ,"p cada 
p rodl llo Ill ine:a l terá ba!x'I ,ia nOs 
!l\ fSêS cle junho e dezembro Of cada 
ano, para Vl~orar no SP'1vstre inl­
ci:d,) no mes tubsetjiiente 

~ 2" Qtlnndo II Ilauta .,;il) lÔI' pll 
I'lic.:cl,t no.,> m c>ps li qu e ',p refere ° 
j).lr{\g- : atfl antl'redf lll e. cO'l'intHlrÁ em 
v ip()l' a anterior a té> I' pul)J!,~açào da 
T1{) Vtl. 

~ :J'.' O valor do pt ()dl lto 'I úleral, 
c()n <t'Jnt~ da pau t a , sr ra. o pt·c ç.o m é­
riio I"0B de EXllortac:'io r;o r.c r.·o de 
('.t:h:lIque [JHra o exl t'r io:·. , " Ii mOf'da 
e~:r.rant; ,' II: \, 110 õen1C''ilrp "!"~rIOl ao 
mê, de flJ.ação . d cclu2'.lfio ~(; 4-W:, 
a 1:lu lo d ~ df'!' pe,'" de 11'1" .,'. l.:l tr l'lo. 
~C :! WO . CHt·ega m cll 10. ulill'!.·I.;al) ne 
ph; I:l {' (I lltra s t' (>ollvrd,dl1 \) !:. ~ moe­
da n :tCi():1:1! a t a x:l d .> C~!Jl'1l0 t'm 
vii-:or p::na ,1 expor: ar;:1(1 dc.,,""s pro· 
duto" 11() mP.s d :1 elalJo' açf\o da pau­
ta. 

~ 4? Se n:'\o tiver CCOt'l ido e:'lJilr ta­
ci'!o d e P~'Od ~tl'} min eral !lI) st':\Jesl re 
ante ri or. o valor d e J1fltlla ,. .-' (.1 cal­
ct lLtdo com b:l ~r no p,·t'ço fI"'( " \. do 
pr l'ditlo no, prlncir.:' I.'i nl,> -t!h dos 
ern.Qlnllrlo:·('s rio Pai s no m p,m,) p e­
rindo. ded\!7ido de 4:l',;, a 111 \110 das 
d esf'\9sus m encionada.s no p:lrn>:rafo 
f\Jltf'reden t e. 

~ [,.) O impõ , to ~ô bre o "l.·,·ã o 1111 
n era l será calculano >-óbre n.s p. (' ('o s 

ofici :li, d e v t:' nd " fix"d n~ ~ I a (' I" ,li s· 
; RO do Pl:tno do Cà:'vão í\lae::.>,.al. 

ArL. 5Y São bl'n'os d.) lmpr'l,.to 
único os m in erais extrHldos pC<!' per­
mis.'i lonÁ:·los da pe ,.·q lll .sa. ',:J11',.<t009 
p ara a nálise Oll experimentação de 
prOcessos de extraçá<J ou apru\lel ta· 
men to. 

Ar t. eq 1'!' fixada em 10% ' .iez por 
cenl,o) a alíquota do im!'ÓSw único 
sôbre !l.'> subs tânCias mlneri!.J..S :c ; ge. 
ral e em 8% (oito por ce n to) a inci ­
d ent ~ sôbre o carvão min ~ 1 aI, sen do 
assim dl ~ tribuído o prod'l'.o a€ sua 
aíTecadação: 

a) resulta nte do ImtY'l., '.o único 
sóbre as substâncias n ln era:..o , e:.clu. 
sive o ca rvão min era l: 

I - 10 % (dez por cento) para a 
Un ião ; 

II - 70 '7< (setenta por ~en ; ')1 p :ua 
o" Estados e o DI ~tri lo Feri~ral; 

In - 20 % (vInte por ::~ '1 : 0) para 
os Municlpios; 

b) resUltante d o impõsto único só· 
bre o carvão mineral : 

I - 10 % (dez por cento) pala a 
Un ião: 



II - 62 % Isessen ta e dois pu~ cen . 
ti») para Os Es tados e o ::>: ~tl'!to Fe­
deral ; 

III - 28 ';{- Ivinte e oito pô) cen­
to, para os Mun icípi os . 

~ l ~ A dis t"i buição da l'ect>itr a 
Qu e Se refer pm os números II e UI 
d as letra a) e b) dês te artj~o, 
en \." os Esta dos . o Oist:, I··o Fe­
d enl! e os Municlpios, será felt :~ da 
bf'gulllle torma: 

I - l '!; (um por cento) p'(,pm·cio . 
nalm ênle ao conmmo de mlll erais; 

Ir - 4 '1 (qua tro por ~earo I P{O­
porciollalmente à s upe rfkle ter .it.o­
rlal: 

In - 5": (cI n co por ::f'nto) p TO­
p orc:onal m ent e à população; 

IV - 90 % InOV1'nta p or ren lC, dl. 
rtl.amentt> na Eslado. ao DIsln to Fe­
d í'r a l e ao M uniclplo. em culo terrl­
IÓ' lo tiver ,ido extra!do o DLl1eral 
prodll lar d a receita. 

& 2~ En alHlllto d ('~r.<>nl1<'(:ii,)s 0 5 
ex'J I os consumo~ rl e mineraIs 'lI) Pais, 
() cál 'u lo da dIstri buição COJ'l'é',p on­
à 1' nte terá por base ) criterIu d e ra · 
t ,· ;o em funrão das r , JD Il!a;;ó··· · . 

~ 3~ Ao r:isl rito F edera l p er' ence ­
r ~\ p. QllOla ~ue cnberia ao~ 3,; .15 Mu­
ll iCl p' o, . Si' os tive s!' e. f' os Muni ci­
J1 !Os rlos T e rrilór ios F edeml':;, >J ljue 
(' ;: b lria :10 E~ l a rl o se Esta 'iu o T t Iri­
~():' 1O tó ~~ e, observar.os os cr:t<:lrios> 
do !1:lrá l!rn fo l a déste arll~o 

~ 49 (' a hf'l'tl al'l DPpal'tam;>:1tQ Na­
('lon nl d:3. Prooll r5.o Mine"ai :y(J~ede r 
:w ..:áic1l10 da d isV ibuição mf·<tci,ma­
da n o<. Ilúmé'ro~ J a [TI rl) p'tTf\ l;' ra fo 
19 dê-, te artilZ o forne cendo, tri, €S­
tra lm ente , ao B a nco do Br.1_' I 1 S. A., 
os cQeficie n tes respectl vos, I)'~J do os 

fim pl'ev1.sto" no par!gTlfo ~ do 
ar! igo 99 . 

Art. 79 () recolhImento do irr.pôs. 
to em cllda mês será. f eito :>or guia 
à Exa tona F'ede;· al. com jur ;;.dlção 
no município de pr oduçllo G,Lf> o \11-
Uma d ia útil do mês bubseqliente. 

~ 19 A falta d e r eent n lmento no 
prazo prevI sto l1 e>te artigo ~l llPlta.ra. 
o infrator à m ul ta de importância 
Igua l au valor d o Impôsto não l'tCO­
illldo , nunca inferior ao :n a lm' ." tlá· 
rIo-mlnimo mensal vig~nte Ilú País, 
quando não fI car p rovado art1f!clo 
rlo lo.so ou intuito defraude; e à rcul· 
ta de rluas vêze3 o val or io \ll,pósto, 
n1í o inferior a doi s salário~ wensats , 
quando OCOrrer arttflcio dol<.& ou 
In tuito de f rau oe . 

~ 29 O recolhimento f-Spontâne o 
f rito l ur t! do prazo lega l ~U .1P.' LUJ·á. o 
conl r ibulll te a multas de ! O% (dez 
p or cento). 20 % (vinte por ~H t(» ) e 
5:}';;, (cinq üenta p or cento) do valor 

do impO, to . conforme se tI'nlH veri­
f!cado, Tes]}cctivamente, fHé 30 60 
e após 60 dias do término do prazo 
p :lra ~ua reallzação. 

Ar t. 89 As infrações a f'..sta leI e 
ao seu R eg ulamento, não SU H:! l.us a 
prn a,s proporc Ion aIS ao valor do im­
pÕs l.o se"ão p unid as com nm (r.oS de 
um'l a vinte vêzé's o vaIar do major 
I:.aiál'io-mínimo memal , v Igen 1c no 
Pnls . [r"aduadas rom baSe no (·.I. pital 
J' 1'gislrado rl() infr a tOr e :la graviog · 
d e da in "ração. conforme tabela de 
€~cnJon;:Jl1ento a ser baixada ·-,plo Re . 
gublll ento, com previsão. hc l.blve 
dos grau ~ mínimO, m édio e méxlmo . 

P ::tr2 ~ ra fo único. O infrator qt.:e 
não tiver canllal re~i st.rario fLa'·é. 
suj eito à~ multas pl'evlstas !)ara c ca­
pllal m~i::. baixo cons t a n te da tabe­
la . 

Art . 99 A f i~caliz[lçã o do :mpO~t o 
ú pJ'ClC ei>~o <1 1;' a !lura ção de 'nfl'ar:ôes, 
as cons ultas . s a plicarão rle p el"a lida. 
des , a aete"min acão dc dOOlicfllo tis . 
cal e da compet ência administr ativa 
pa ra ° jul l!amen to da ~ qU Ps. l) e~ tl s­
cais suscitadas pela ex ec ucii.o desta 
lei, Serão fixados em re 7, ULllncT'lo. 

~ 19 Os contr ibuintes rie impOs to 
Úl1l CO sóbre minera b fi ~ II rão ,ou leitos 
à s normas de esc ri turação eM !'. bel e­
cidas no r eg ulamenlo prevIst.o n( pa­
rágr a fo segui nte, m ed iRnte nr1ir.!l.ção 
no Q,lle cmlb er , dos dispO~It.lVO~ da 
legis lação vi gente sôbre ImpOs to de 
co nsumo e da legi slação fbcu.J sÓbl'e 
m ine-rals . 

§ ~ 9 No P !· SI.lO de 00 di ds, d wn 
tal' da publicação desta le1, ü l'úlL r 
Execu,: lvo expe~1!'a regulaalento de 
Imposto uruco sobre min er llJ" , C{JIl.'O­
lidando as di spo~ições leg :us relati­
vas ao tributo e definind o as 11(, ' mas 
da legislação do lmpôsto de con>umo 
a êle apUcá vels. 

§ 3Y Fica o Poder Exec .I' ivo a u· 
Ilorizado a celebrar convl'n lo com 
M unidad es fed e-rativas :)<1 1':, H fis ­
oalizaçã<> conjunta ou dele';flda ao 
Impôsto previs to nesta leI 

Art . 10 . A receiLl pro ven iente 
da. arrecad ação do Jlnpôs- ' o [\1).(" se­
rá escr~turad.a como rlepó~ Jr.o p t lw; 
repartlçoes arrecada ClOras e rj ;' d tlzi ­
d06 O 5% (cinco décimos por cClllo) 
a titulo d e 'd 2s prsas de arrec 1(lll t:ao 
e fiscaliza ção, deposit.ada, i1là ~lID1én _ 
te , no Banco do B rasil S. A . m ectiun 
te guia. 

~ 19 De cada rece blm ent\), o B a n­
CO do Bras J1 S. A. creditam : 

I - A percent.agtm perc, ncenlp ti. 
União, à con ta e ordem '10 Dri',id' la­
menta Na CIOnal da Prodll ~'w M ;n 2-
ra l - Fundo NaCIOnal de ~,l ,)ll· ' u<;f1o. 
ti conta e ordem da COI "",~ [j (, do 
Plano do Cllrvfi o Na rlona , ~.o que 
se r efere à receita p rovenlc n t t' do 
ca rvli.o min era l; 

fI - As p f"r cen 1 ,~(>'1' n s út" I, l. cen . 
tes aos Estados, Dl s t"ita l"edt"nl e 
Munjclplo~. re fer idos n os núnH·ro" I , n e ITl do p a rá g rafo }9 .. 0 '11'1 . 6Q , 
em co n ta esp e~ial p a ra dl slnt Il.,.ão 
e entrega na form a prevIsta no p:lI'á­
grafo 29 d este artigo; 

ITI - As pé'rC r n l:1g'en s I <,ri '1 cen­
tes aos Estados . D istnto F p. n,'ral, e 
Mun icí p ios, referid os no ')9 IV do 
pa"ágra fo 19 do art.igo 6~. às lc:,pec­
tlvas contas e o rdem . 

§ 29 Ao fim de cada lrill1 es Ll'e 
civil , o Banco do B ra>il S. A dl ~ Lri· 
buirá e entregará o saldo exL'ilen t.e 
na conta referid a no n 9 II do pará­
grafo ante:iol', aos E , tarl :>s, DI:, t ri ­
to Federal e Mun icJ pio de aCÍlrdo 
com os ()()efic'1€n te~ l'Jue IJ1é lo,em 
fornecidos pelo Departamento Nl12i o_ 
nal da Produção Min eral . 

Art. 11. Os Es tados , MII11IC;;.J .üS c 
o Distri to Federa l aplicarão, Obl'l ~ lt 
lóriamente, a Sl1[\, quota dI) Impõsto 

único sôbre min erais. em 1I1Ve 'i t !nH'n­
tos nos seto:·es rod ovIários e dr t.J ·,' n s ­
por te em geral , energia, ed u(·ução. 
agricultura e md ús tria. 

Art . 12 , No Início de cana exerc l­
cio, 03 Estados e MuruclplVS laJ'é.o 



· , . 
publlcur no D iarlo Of icia l u.s p,:lnos 
de i,pllCuÇ'UO do;, recur.ws a ljU!: e 
retere estu lei. 

§ 1 Q Os E~ tados, o D ist rIto I·'edend 
e os MUllI ~lpIOS comprovara 0, pel ulI . 

te o Mll1 lsteno da MIlla~ " Enl;) ' gia, 
110 pnlllell o ~tm estre de cllda .:xer t:!­
cio fl ' C<11, li aplicação das C,)[~ .· do 
11IlPÓ"Lo UIll (;O reallzacla;; no u'umo 
ex .'.C ICIO ouvida a COllll~ao lJO Pla ­
no do Carvão N«<:ional, no que cou­
bel'. 

~ 2Q A t ,dta de comprov,lçao da 
apll c; u<,:l\o prevista n e,te aru50 ou a 
aplicação tor.al ou parcIal p ... r" fms 
n ão p eVLStob no a rllgo ant erIor , au 
WnLctr!1 a retenção rt as CO Las sllb~e ­

qU ': ll te~ ate que a ul1lo ade o- [I Clera­
ção ou Munl~lpl{).:) comprove a upli­
CllÇÜO ou documente o In VeSlJllll.n tO, 
com ou trab rt~ eel Las, n os seLU~es pre 
VIs lO~ lI O artIgo lI, de Illl port all('la 
equlvidtl1Le à pa rcela da sua CU Lh 110 
Impost o UnlCO aplIcada para outrOs 
fins. 

~:J'" A r o: enç'ío prevl bl fl no pará­
gr:l :o anterior se r:\ f('ILà :1<' 10 B .. j,~ co 
do BrasI l o. A., med1a ll te 1n~trução 
do D ep .. t: lamento Na.; lona l cia p ! OUU­
çào MIneral. 

CAP íTULO n 

Do Fundo Naczonal d e Ml1l craçc7o 

Art. . 13. E' in s tltuldo o 1" 111 ' iu Na _ 
cionàl de Mlneraçao VIn(:'II 'Hl o ao 
Departa ll1 cnto NaClOllal da l'm,!1I(;âo 
1\lin "1'<l1 do l\1InI ~ tél'lo d:l b J\~ . '" e 
Encrgia, e dcstmaclo li prov"r c f1-
n anclar Os trabalho,.; de prus!lpcçiio 

l1llJl er<:!l em todO o terrtto;-:o nat 10-
nal, assim como o de"e nv(\lv lli1e nto 
dOs es tlldo;j e pe:,qui , a~ j e O,U<l:4\Jel' 

natureza, relacionaoos com :,,, ,.tl lvi ­
dades de prod ução ele bem p, ; lI ,M!O,s 
mlneruis. 

AI L. 14 , O Fundo Nacional de MI­
neração será con>tituidO: 

r - Da p llrcela pp : · t pn :~ elJl" li. 
Un!ão do ill1pô ~ to ÚIllCO ie ql,t lra 
ta Cs tH lt~ l, n:,s alvada a 1'1l'C Llts. t i ­
n :, cla à COllti~áo ci o Plano Cl' \'11.1' ­
vá c Naciona!, 

11 - De dotaçõ es con :i it;n .. dul 11 0 
Or""lll1ento Geral da União; 

lIr - De rend im elltos de depósitos 
e de aplicação cio p óprio l"11l.r , 

Art. 15 . A Uluão P,,1l5IgIL'l'IÍ 
anual men te, no seu Orçarn"J!I o Ge. 

ral, dotações no Fundo N9.l:lOna) de 
Mineração, em importáncia su; CI~nte 
à complementação dos recur;,Q5 ne­
ces~lÍrios ao fman clamenw àe seu~ 
programas de trabalho . 

CAPiTULO 111 

Art . 16 . FIcam revogados o artIgo 
18 da Lei nQ 3 .860, de 24 de dp.zem .. ro 
de 1960, o a.rtigo 68 e seus parágra­

fos, do Código de MJnas ',Dec:ew lei 
nQ 1.985, de 29 de janeiro de 1940, 
com as alterações pOb te!'lOl't~ si; o 
art . 37 e seus parágralos, ào .>t:Cl·e­
to-lei n 9 7 .841, de 8 de agOlitAI de 
1945, bem como qua l"quer dl :spc;!:lções 
contrárias a esta leI. 

Art , 17. Fica mantido, ,l;;é o tér . 
mino do prazo previsto na LeI ntJme­
ro 2 . 418, de 10 de tevereLro de 1!J!J5, 
o limite máXImo de 8% ! (lILO por 
cento) para o impôsto único re lati ­
vo à rnmeraçao do ouro, vos cabOS 
especifi~ados no Decreto n Q 24 . 195, 
de 4 de maio de 1963. 

Art. 18 . Esta lei entraJ"á ~m vigor 
na data de sua publ1caçi/), J't. voga . 
da" as disposições em com! ár :o. 

Bras!li.a. 8 de outubro de 1964; 1439 
da Independência e 769 da Rtpubli­
ca , 

H . CASTELLO B RANCO 

OctáuLo GOllvêz.a de Bulhões 

Mauro Thlbau 
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